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segurança, não podemos deixar de considerar a finalidade dessa expressão utilizada 
no dispositivo constitucional, segundo o qual "conceder-se-á mandado de seguran-
ça para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas 
data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade públi-
ca ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do poder público".' 

2. O Surgimento do Mandado de Segurança 
2.1. Na lei ordinária 

Não vamos examinar aqui o surgimento do mandado de segurança em todos os 
seus aspectos? Examinaremos apenas as disposições legais e constitucionais que 
talvez sejam úteis para a compreensão do que devemos entender pela expressão di-
reito líquido e certo, e talvez expliquem as divergências a seu respeito. 

O mandado de segurança inicialmente não era uma garantia constitucional. Ele 
surgiu no plano da lei ordinária. Cláudio Pacheco registra que: 

"Tem sido apontada a Lei n° 221, de 20 de novembro de 1894, como tendo constituído 
o nosso primeiro diploma que respondeu à necessidade de uma proteção expedita dos 
direitos individuais, ao instituir uma ação especial, disponível como via de ataque aos 
atos das autoridades administrativas, que afetassem aqueles direitos ."4  

Com a Lei n° 191, de 16 de janeiro de 1936, foi instituído o processo do manda-
do de segurança que, nos termos de seu art. 10,  prestava-se para a defesa de direito 
certo e incontestável, ameaçado, ou violado, por ato manifestamente inconstitu-
cional, ou ilegal, de qualquer autoridade. Não se cogitava de direito líquido e 
certo, mas de direito certo e incontestável, e o ato atacado teria de ser manifesta-
mente inconstitucional ou ilegal. Essa expressão direito certo e incontestável foi 
mantida pelo Código de Processo Civil de 1939, que em seu Título V, arts. 319 a 331, 
tratou do mandado de segurança. 

A Lei n° 1.533, de 31 de dezembro de 1951, tratou do mandado de segurança, 
revogando os dispositivos do Código de Processo Civil que cuidavam da matéria, e 
utilizou a expressão direito líquido e certo, já então utilizada pela Constituição Fe-
deral ao cuidar dessa importante garantia individual. 

2.2. Como garantia constitucional 
O mandado de segurança surgiu como garantia constitucional na Constituição 

de 1934, que o colocou entre os direitos e garantias individuais, como um instru-
mento destinado à defesa de direito certo e incontestável, ameaçado ou violado por 
ato manifestamente inconstitucional ou ilegal de qualquer de qualquer autorida-
de.' Como se vê, limitou-se o constituinte a reproduzir a expressão utilizada pelo 
legislador ordinário. 

2 	Constituição Federal de 1988, art. 5°, inciso LXIX. 
Para o estudo das origens do mandado de segurança em nosso Direito positivo recomendamos a leitura de Manto-
vanni Colares Cavalcante, Mandado de segurança. Dialética, São Paulo, 2002, pp. 11 a 18; e de Cláudio Pacheco, 
Tratado das constituições brasileiras. Vol. XI. Freitas Bastos, Rio de Janeiro, 1965, pp. 7 a 16. 
Cláudio Pacheco, Tratado das constituições brasileiras. Vol. XI. Freitas Bastos, Rio de Janeiro, 1965, p. 12. 
Constituição de 16 de julho de 1934, art. 113, item 33. 
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A respeito do assunto já escrevemos:7  
"Não obstante essa interpretação já fosse consagrada pela doutrina mais autorizada e 
pela jurisprudência majoritária, ainda existiam vozes a dizer que havendo controvér-
sia séria quanto a matéria de direito poderia restar excluído o cabimento do mandado 
de segurança. O Supremo Tribunal Federal, entretanto, terminou por firmar o seu 
entendimento no sentido de que 'controvérsias sobre matéria de direito não impede a 
concessão de mandado de segurança""." 

Interessante questão, nesse contexto, consiste em saber o que deve ser conside-
rada controvérsia quanto aos fatos, capaz de elidir o cabimento do mandado de se-
gurança. Em outras palavras, interessante questão consiste em saber se a autoridade 
impetrada pode, sempre, para elidir o cabimento do mandado de segurança, ques-
tionar os fatos alegados pelo impetrante em sua inicial. 

Imaginemos que o ato impugnado é o lançamento de um tributo. O impetrante 
alega na inicial que o lançamento foi feito em face do fato x, que a seu ver não cons-
titui fato gerador do tributo. A questão reside em saber se a autoridade impetrada 
pode, em suas informações, para afastar a liquidez e a certeza do direito do impe-
trante, alegar que se trata do fato y, que é, sim, gerador do tributo, suscitando assim 
divergência sobre o fato, que na verdade seria y e não x como alegou o impetrante. 

A nosso ver, se o impetrante alega que o lançamento foi feito em virtude da 
ocorrência do fato x, e com a inicial oferece prova de que o lançamento se fez em 
face da ocorrência do fato x, está caracterizada a liquidez e a certeza de seu direito, 
que não pode ser afastada por alegação da autoridade impetrada de que o lançamen-
to foi feito em decorrência do fato y. Havendo prova pré-constituída de que o ato 
impugnado teve base em determinado fato, não pode a autoridade impetrada modi-
ficar, em suas alegações, essa base fática do ato impugnado para afastar a liquidez 
e a certeza do direito do impetrante. 

Assim, deve o juiz conceder a segurança, nos termos em que esta foi requerida, 
vale dizer, para proteger o impetrante contra o lançamento do tributo com base no 
fato x. Tal sentença certamente não impedirá a cobrança do tributo lançado com 
base no fato y. 

3.3. Suficiência da prova pré-constituída 
Para que o direito do impetrante seja considerado líquido e certo, os fatos por 

ele alegados devem resultar suficientemente comprovados com a inicial. A prova 
desses fatos deve ser pré-constituída. 

Em outras palavras, no mandado de segurança não existe a denominada dilação 
probatória. Ou a prova pré-constituída, que acompanha a petição inicial, é suficien-
te para convencer o juiz de que os fatos alegados pelo impetrante efetivamente 
ocorreram, ou não haverá direito líquido e certo a ser amparado por mandado de 
segurança. 

E a lição de Hugo de Brito Machado Segundo: 
"Assim, e em suma, para que o direito pleiteado no mandado de segurança seja 'líqui- 
do e certo', basta que o impetrante não questione os fatos tal como narrados no ato 

Hugo de Brito Machado, Mandado de segurança em matéria tributária. 5' ed. Dialética, São Paulo, 2009, p. 14. 
$ 	Supremo Tribunal Federal, Súmula n°625. 
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petrada alegar em suas informações que não pretende cobrar o tributo em questão, 
mas fez outro lançamento, por haver constatado a ocorrência do fato y, e que o di-
reito de impetrante de se insurgir contra esse novo lançamento não é líquido e certo. 

Neste caso, não se trata de ausência de liquidez e certeza do direito do impetran-
te, mas do desaparecimento do ato contra o qual este se insurgira. Deve, portanto, o 
juiz julgar extinto o processo por falta de objeto. E que o ato impugnado pelo impe-
trante já não existe, e o ato (o novo lançamento), que poderá ser lesivo a direito seu, 
não foi impugnado. 

Em tal situação, a questão que se coloca não diz respeito à liquidez e à certeza 
do direito, mas à substituição do ato impugnado por outro, embora de efeito equiva-
lente. Tal substituição pode ocorrer, mas não retira a liquidez e a certeza do direito 
do impetrante. Implica, isto sim, a não subsistência do lançamento anterior, e leva à 
extinção do mandado de segurança por falta de objeto. E se o impetrante entender 
que também não é devido tributo em decorrência do fato y, poderá impetrar novo 
mandado de segurança contra esse novo lançamento. 
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